
ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2014 
RESOLUÇÃO Nº 05/2014 
 

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
 

TRATA DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA E TÍTULOS 

 
Art 1º - A Comissão de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2014 da Prefeitura 
Municipal de São Martinho - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os itens 1, 13.1, 13.2 e Resolução 04,  do Edital nº 01/2014, torna público a 
divulgação da CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA E TÍTULOS do 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2014, conforme segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

 

NUTRICIONISTA  

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOTA PROVA 
OBJETIVA 

NOTA FINAL 

1º 1329 7,0 7,0 

2º 1371 5,5 5,5 

3º 1372 5,0 5,0 

4º 1313 4,5 4,5 

5º 1339 4,0 4,0 

6º 1274 3,0 3,0 

 

PSICÓLOGO  

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOTA PROVA 
OBJETIVA 

NOTA FINAL 

1º 1268 4,5 4,5 

2º 1337 3,5 3,5 

DESCLASSIFICADO 1378 2,5 2,5 

DESCLASSIFICADO 1293 1,0 1,0 

 

PROFESSOR (GERAL) 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA DA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA 
FINAL 

1º 1333 5,5 1,0 04/12/1967 4,6 

2º 1369 5,5 1,0 23/09/1988 4,6 

3º 1341 4,5 1,0 - 3,8 

4º 1332 4,5 - - 3,6 

5º 1336 4,0 1,0 - 3,4 

6º 1328 3,5 1,0 14/06/1965 3,0 

7º 1350 3,5 1,0 27/04/1970 3,0 

8º 1361 3,5 1,0 13/03/1973 3,0 

DESCLASSIFICADO 1326 CANDIDATO FALTANTE 
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Art. 2º - Conforme item 7.5 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2014 o candidato que não atingiu a nota final mínima de 3 (três) pontos foi 

automaticamente desclassificado. 

Art. 3º - Em função da prorrogação dos prazos, os candidatos terão direito a 

revisão de nota do Cartão resposta pela Banca Examinadora e/ou direito de Recurso 

contra a classificação preliminar no prazo de 14/08/2014 a 20/08/2014, conforme itens 

14.6.4 e 14.5 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2014. 

Art. 4º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 

 

São Martinho/SC, 13 de Agosto de 2014.      

 

ANDRÉIA STEINER CARDOSO 

Presidente da Comissão de Processo seletivo Simplificado 

 

 


